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Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrutura, o roço da estrada

que inicia nas proximidades da residência da Sra. Mercês, em Várzea Grande II,

atravessando a CE-085, passando por Lagoa dos Veados (ambos os lados), passando por

Torto, vindo a terminar nos Tucuns.

JUSTIFICATIVA

Por meio desta Indicação, venho expressar a necessidade e a importância do roço da

estrada que inicia na Sra. Mercês, em Várzea Grande II, atravessando a CE 085, passando por

Lagoa dos Veados, Torto vindo até Tucuns. A vegetação descontrolada ao longo dessa via tem

gerado transtornos à comunidade, prejudicando a visibilidade e a segurança dos usuários.

Essa estrada desempenha um papel crucial na conectividade da região, sendo vital para

o deslocamento de residentes, o transporte de mercadorias e a viabilização das atividades locais.

O roço adequado é essencial para garantir a visibilidade adequada, a segurança dos condutores

e a manutenção da infraestrutura viária.

Portanto, solicito respeitosamente que Vossa Excelência e o Sr. Secretário de

Infraestrutura considerem a realização imediata do roço da estrada CE 085, abrangendo o trecho

até Tucuns, Estou à disposição para fornecer informações adicionais, realizar reuniões ou

discutir quaisquer detalhes necessários para a efetivação desse projeto.

Acredito que o roço adequado dessa estrada será um investimento valioso para a

comunidade, promovendo a segurança viária e melhorando a qualidade de vida dos cidadãos.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 14 de maio de 2024
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